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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 384, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Altera dispositivos da Resolução CFC n.º 288/2006.  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
2,5 cm

R E S O L V E:

Art. 1º  Fica alterado o Art. 1º da Resolução CRCMG n.º 288/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 1º Fica instituído o PRÊMIO INTERNACIONAL DE PRODUÇÃO CONTÁBIL TÉCNICO-CIENTÍFICA PROF. DR. ANTÔNIO LOPES DE SÁ, que tem como realizadores o Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a Associação Brasileira de Ciências Contábeis (Abracicon) e a Fundação Brasileira de Contabilidade (FBC).

Art. 2º Ficam alterados o caput e o § 1º do Art. 3º da Resolução CRCMG n.º 288/2006, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O PRÊMIO será aberto à participação de estudantes de cursos de graduação em Ciências Contábeis; profissionais registrados em Conselhos Regionais de Contabilidade, em se tratando de brasileiros, ou portadores de registro profissional equivalente no país de origem, em se tratando de estrangeiros; estudantes de pós-graduação em nível lato sensu e stricto sensu, pesquisadores e professores de qualquer país. 

§ 1º Admite-se a participação de coautores de outras áreas do conhecimento, considerando ser desejável a interdisciplinariedade, sem que se perca, contudo, o foco na ciência contábil.

Art. 3º Fica alterado o Art. 6º da Resolução CRCMG n.º 288/2006, e fica incluído o Parágrafo único deste mesmo artigo, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º O lançamento de cada edição do PRÊMIO se dará com antecedência de pelo menos seis meses da data da premiação.

Parágrafo único. A data de início da submissão dos trabalhos e o resultado do Prêmio serão publicados no Diário Oficial da União e estarão disponíveis nas páginas do CRCMG, do CFC, da FBC e da Abracicon, na internet.


Art. 4º Fica alterado o caput do Art. 8º da Resolução CRCMG n.º 288/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º Fica instituído um Comitê Cientifico composto por nove membros com a titulação mínima de mestre.

Art. 5º Fica alterado o Art. 10 da Resolução CRCMG n.º 288/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. A classificação dos trabalhos será realizada pelo Comitê Científico, com base na avaliação feita pela Comissão de Avaliação ad hoc, que será constituída por mestres e doutores, podendo, excepcionalmente, serem indicados especialistas.

Art. 6º Fica alterado o capítulo “DO VALOR DA PREMIAÇÃO” da Resolução CRCMG n.º 288/2006, para “DA PREMIAÇÃO”, ficando também alterados o caput e o Parágrafo único do Art. 12, que passam a vigorar com a seguinte redação:

DA PREMIAÇÃO

Art. 12. O(s) autor(es) do artigo vencedor nas categorias Iniciação Científica e Acadêmico-Científica será(ão) contemplado(s) com o troféu Professor Dr. Antônio Lopes de Sá e com um certificado, durante a Convenção de Contabilidade de Minas Gerais.

Parágrafo único. A premiação específica de cada edição do Prêmio será definida no regulamento próprio. 
 
Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Resolução CRCMG n.º 288/2006: inciso II do Art. 4º; incisos I, II e III e Parágrafo único do Art. 8º; inciso III do Art. 9º; §§ 1º e 2º do Art. 10 e incisos I, II e III do Art. 12. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 




Contador Antônio de Pádua Soares Pelicarpo
Presidente em exercício



Aprovada na 2ª Reunião Plenária, realizada em 17 de fevereiro de 2017.
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